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Djalma Moreira Neri3 Presidente da 
? “a Municipal de Salto9 Estado de Sào Paulo, no uso das 
L b u i ç u e s q u e 1h e s3to c o n *f e r i d a s p o r L e i ;i e t c«

em Sessão 
aprovou e

Faz saber9 que a Câmara Municipal 
Extraordinária realizada em 28 de março 
e 1 e a n c i o n a o s e g u i n t e::
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artigo 15 •■• F' i cam a p ro vad as as con tas d o 
f e i t o M u n i c i p a 1 d e 8 a 11 o 9 r e f e rente a o e x e r c £ c i o 

Binceiro de i«9933 discordando do Parecer Prévio nO TC- 
w2/026/94do Tri bunal de Con tas do Estado de Sáo F'aulo..

ARTIGO 20 - Este Decreto 
rá em vigor na data de sua pub 1 i ca çâf o ? 
siçâfes em contrário«

Legislativo
r e v o g a d a s a s

íristrat i va d a 
de sostume 

psa local
em 28 de março de 1.996 e p u b 1 a. c a d a n a

Mantovani —
Diretora Legislativa de




